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Apresentação

O XXX Congresso Nacional do Conpedi, ocorrido nos dias 15, 16 e 17 de novembro de 2023
no Centro Universitário Christus (Unichristus), reuniu a comunidade da pesquisa e
pós-graduação em Direito do Brasil em Fortaleza-CE.

O Congresso contou com excelentes painéis, diversos Grupos de Trabalho de Apresentação de
Artigos, uma grande variedades de pôsteres expostos pelos corredores do campus da
Unichristus, além das confraternizações e dos momentos de interação social oferecidos pela
organização do evento.

O tema do Congresso “Acesso à Justiça, Soluções de Litígios e Desenvolvimento”, se conecta
com os pôsteres apresentados no Grupo INTERNET: DINÂMICAS DA SEGURANÇA
PÚBLICA E INTERNACIONAL, pois as apresentações sintetizaram um debate com aspectos
importantes e relevantes sobre temas atuais e interdisciplinares que permeiam a seara do
acesso à justiça e soluções de litígios em relação à internet e segurança.

Essas temáticas propiciaram discussões e provocaram reflexões que confirmaram ideias e
olhares novos sobre dinâmicas da segurança públicas relacionadas à internet. 

A íntegra de todos os pôsteres sobre do Grupo “INTERNET: DINÂMICAS DA
SEGURANÇA PÚBLICA E INTERNACIONAL” pode ser encontrada na presente
publicação. Excelente leitura!

Tais Mallmann Ramos – Mackenzie

Valter Moura do Carmo - UFERSA
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LINCHAMENTO VIRTUAL: Liberdade de expressão ou prática criminosa?
Uma análise do Projeto de Lei 1873/23

Maira Regina de Carvalho Alexandre1

Jardel Enildo Da Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: A internet exerce papel indispensável para a efetivação da democracia.
Todavia, práticas como o cancelamento ou linchamento virtual tem feito do ciberespaço um
palco ideal para violação de direitos de toda ordem, ao permitir julgamentos pessoais
discriminatórios, odiosos e intolerantes. Embora a legislação brasileira tenha avançado com o
advento da Lei dos Crimes Cibernéticos (Lei nº 12.737/12), do Marco Civil da Internet (Lei nº
12.965/12) e da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/18), a internet ainda
é vista como uma terra sem lei. Há lacunas legislativas que, portanto, não podem ser
toleradas, pois ignoram a necessidade de proteção de indivíduos que sofrem de forma direta
constantes agressões e violações. Em resposta a essa lacuna legislativa, a Deputada Federal
Rogéria Santos (Republicanos/BA) propôs o Projeto de Lei nº 1873 de 2023, com objetivo de
incluir no Código Penal o cancelamento e o linchamento virtual, prometendo estabelecer a
penalização dos crimes motivados pelo ódio e pela intolerância, além de estabelecer o
adequado tratamento da utilização da liberdade de expressão nos meios digitais. PROBLEMA
DE PESQUISA: Questiona-se, dessa forma, em que medida a proteção constitucional alcança
a liberdade de expressão e se esta proteção ocorre de forma plena ou absoluta? Estariam os
julgamentos proferidos na internet dentro do que se entende por liberdade de expressão ou
impondo exatamente o limite dessa liberdade? Considerando o justiçamento digital fora do
espectro da proteção constitucional, deve o julgamento odioso ser considerado como uma
prática criminosa? E ainda, é possível que o PL 1873/2023 limite o direito à liberdade de
expressão? OBJETIVO: Compreender o alcance e o significado do direito à livre
manifestação e, não obstante, seu limite, principalmente pelo entendimento do que vem sendo
compreendido como discurso de ódio. Contribuir para melhorar o texto do Projeto de Lei
1873/2023, e minimizar consequências indesejáveis para a liberdade de expressão no Brasil.
MÉTODO: A presente pesquisa trata de um estudo de caráter descritivo, pois segundo Beuren
et al (2006), observa, registra, analisa, classifica e interpreta os fatos, sem interferência do
pesquisador. Considera-se, também, o presente estudo como Exploratória, pois de acordo
com Gil (2002) citado por Souza et al (2007) ele visa proporcionar maior familiaridade com o
problema no intuito de explicitá-lo ou construir hipóteses, assumindo para tanto, a forma de
Pesquisa Bibliográfica a partir de literaturas específicas sobre o tema. RESULTADOS
ALCANÇADOS/ESPERADOS: Com relação aos aspectos positivos das iniciativas
almejadas, demonstrar maior segurança na elaboração do PL 1873/2023 para uma
normativa eficaz que se adeque aos problemas enfrentados. Espera-se, dessa forma, o
amadurecimento da proposta para adequação de sua aplicação prática, uma vez que existem
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pontos divergentes a serem sanados, como os que foram citados neste estudo e demais a
serem objetos de discussão dessa pesquisa.

Palavras-chave: Criminalização, Internet, Liberdade
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